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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, que sejam adotadas as providências necessárias para a recuperação da estrada

vicinal do Palmeira 3 e 4, com a realização de serviços de patrolamento, nivelamento e

cascalhamento ao longo de sua extensão.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de março de 2026.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender às reivindicações dos moradores e produtores rurais da

região do Palmeira 3 e Palmeira 4, que enfrentam dificuldades constantes devido às condições da estrada

vicinal, agravadas principalmente no período chuvoso.

A falta de manutenção adequada tem provocado buracos, atoleiros e trechos de difícil trafegabilidade,

comprometendo o deslocamento de moradores, o escoamento da produção rural, bem como o transporte

escolar e o acesso de serviços essenciais, como saúde e segurança.

Dessa forma, a realização de serviços de recuperação com o devido cascalhamento é fundamental

para garantir melhores condições de tráfego, segurança e mobilidade para todos que utilizam essa

importante via da zona rural do município.
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